PROJETO DE LEI Nº 4354/2016
Denomina São Sebastião a Praça localizada no Distrito de Alagoas. 
A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:

Art. 1º Fica denominada São Sebastião a Praça localizada no Distrito de Alagoas.
Art. 2º Fica o Executivo Municipal autorizado a proceder ao devido emplacamento da citada praça.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se a Lei 5.991, de 8 de maio de 2008.
Câmara Municipal de Patos de Minas, 28 de março de 2016.
JOSÉ OSMAR DE CASTRO – Guiguim
Vereador

JUSTIFICATIVA:

A citada alteração se faz em razão de os moradores do entorno da citada praça não concordarem com a denominação anterior, conforme abaixo-assinado anexo.

